
EDITAL Nº 01/2025

A Comissão Organizadora torna público o presente edital, que estabelece as normas

para submissão, seleção e apresentação de trabalhos científicos no I ENCONTRO
BAIANO DE MICOLOGIA, com o tema “MICOLOGIA INTEGRADA: CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E SOCIEDADE”, a ser realizado, de forma presencial, no Auditório

Paulo Souto, na Universidade Estadual de Santa Cruz (UESC), nos dias 24, 25 e 26

de Novembro de 2025.

1. DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1 O I ENCONTRO BAIANO DE MICOLOGIA - MICOLOGIA INTEGRADA:
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E SOCIEDADE tem como objetivos promover a integração

entre estudantes, pesquisadores e profissionais da Micologia e áreas correlatadas

no estado da Bahia, divulgar a produção científica regional, fomentar novas redes de

colaboração e discutir os avanços e desafios da área.

1.2 O evento contará com apresentações de trabalhos científicos no formato de

pôsteres e apresentações orais, a serem desenvolvidos e apresentados por

discentes pesquisadores de diferentes escolaridades abrangendo ensino técnico,

graduação, pós-graduação e profissionais das diversas áreas de conhecimento

dentro dos eixos temáticos relacionados a Micologia.

2. DO PÚBLICO-ALVO
2.3 Podem se inscrever no evento alunos de graduação, pós-graduação, e

comunidade interessada na temática proposta para o evento.

3. DAS INSCRIÇÕES DO EVENTO
3.1 As vagas disponibilizadas para a inscrição no evento serão gratuitas.

3.2 A inscrição no evento poderá ser realizada até o dia 24 de Novembro de
2025 ou até que as vagas sejam preenchidas, através do site do evento site do

evento.

3.3 O preenchimento do cadastro para inscrição deve ser realizado com a devida
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atenção, e é de inteira responsabilidade de cada participante.

3.4 Os dados fornecidos no momento de inscrição serão utilizados para emissão

dos certificados, e a comissão não se responsabilizará por possíveis erros de

preenchimento no cadastro do participante na plataforma de inscrição, bem como

não poderá realizar qualquer alteração dos dados preenchidos incorretamente.

3.5 Serão disponibilizadas três modalidades de participação no evento: ouvinte,

participante de minicurso e apresentador de trabalho científico. Cada pessoa pode

participar em uma ou mais modalidades, desde que especificado no momento da

inscrição, de acordo com as normas previstas neste edital.

3.6 A inscrição na modalidade ouvinte não garante vaga nos minicursos, que

possuem processo de inscrição e número de vagas próprios, a serem divulgados no

site do evento

3.7 A efetiva participação nas atividades do evento estará condicionada à

realização do credenciamento de todos os inscritos, que ocorrerá no local do evento,

nos dias 24, 25 e 26 de Novembro de 2025, das 07:30h às 10:00h.
3.8 As vagas para “participante de minicurso” também serão limitadas, de acordo

com a disponibilidade. A disponibilidade de vagas será divulgada na página de

inscrição do evento durante o período de inscrição nas atividades.

3.9 Para a modalidade de participação em minicursos, o participante deverá

realizar inscrição no evento, como ouvinte podendo se inscrever em apenas uma

vaga para participação em minicurso. Caso haja demanda maior que o número de

vagas disponíveis, será gerada uma lista de espera.

3.10 A certificação nas modalidades descritas no tópico 3.5 só ocorrerá mediante

inscrição e credenciamento prévios, bem como assiduidade mínima de 75% nas

atividades especificadas no momento da inscrição.

4. NORMAS PARAA SUBMISSÃO DE TRABALHOS
4.1 O período de inscrição para submissão de trabalhos científicos para o I
ENCONTRO BAIANO DE MICOLOGIA – MICOLOGIA INTEGRADA: CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E SOCIEDADE será de 28 de agosto a 04 de Novembro de 2025,

até as 23:59h do fuso horário de Brasília.

4.2 As normas de submissão bem como as orientações, os critérios de avaliação



e demais orientações estão disponíveis no arquivo Normas de Submissão

disponibilizadas no site de inscrição do evento.

5. DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1 Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora.

5.2 A participação no evento implica a aceitação plena dos termos deste edital.

5.3 Para mais informações, entre em contato com a Comissão Organizadora pelo

e- mail: encontromicologiauesc@gmail.com

Ilhéus, 03 de Novembro de 2025.

Comissão Organizadora
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